PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 354 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1969.

REVOGA AS LEIS Nº 341,342 E 344, TODAS DE 24 DE OUTUBRO DE 1969, QUE AUTORIZAM O EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR TERMO DE ACORDO COM A SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS PARA A CONSTRUÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: CLEMENTE PEREIRA, EM LINHA RODRIGUES DA ROSA, DALTRO FILHO EM LINHA CAROLINA E JOÃO ALVARENGA PEIXOTO EM LINHA JÚLIO DE CASTILHOS BAIXA RESPECTIVAMENTE.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono  a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
São revogadas as Leis Nº 341, 342, 344, todas de 24 de outubro de 1969, que autorizam o Executivo Municipal a assinar Termo de Acordo com a Secretaria de Obras Públicas do Estado, para a construção das seguintes Escolas Municipais: Clemente Pre, digo, Pereira, em Linha Rodrigues da Rosa, Daltro Filho em Linha Carolina e João Alvarenga Peixoto em Linha Júlio de Castilhos Baixa.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 17 DE NOVEMBRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário
